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• PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

INSTITUTO NACIONAL
DE IMIGRAÇÃO

E COLONIZAÇÃO

PORTARIAS DE 29 DE MARÇO DE
1961.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonizaçao. no uso
das atra Ações que lhe confere o ar-
tigo 14, item 111. do Regulamento
aprovado pelo Decreto n.9 36.193, de
20 de setembro de 1954, combinado
com o art. 104 do Regimento aprovado
pela Portaria n.9 84, de 27 de Ia

-neiro de 1955. do Sr. Ministro da
Agricultura, e tendo em vista o que
consta do Processo n.9 8.711-60, re-
solve:

Ne 314 — Delegar competência a
Gilberto Lyrio Mello, Responeaeel Pelo
Núcleo Colonial TInguá, pana. em no-
me da INIC, outorgar, era favor. do
Sr. José Vicente de Medeiros, a es-
critura definitiva de venda do lote
rural • n.9 58, ,situado na Gleba CO-
mérelo, do mencionado Núcleo. p0-
defluo, para tal fim, descrever o re-

a ferido lote, dar as suas medicões e
confrontacões, transmitir domínio e
posse e responsabilizar o outorgante
pela evicção de direito.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e CaonÉação. no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14 Jtem. XII, do Regulamento
aprovadc pelo Decreto n.9 36.193. de
20 de setembro de 1904, combinado
com o art. 104 do Regimento apro-
vado Dela Portada n.9 84. de 27 de
janeiro ie 1955 do Sr. Ministro da
Agricultura. e tendo- em vista o que
consta da Resotucão n 9 919 da Dire-
toria Executiva do mesmo Instituto.
de 29 de março de 1961 resolve:

ela 316 Delegar competência a Ocul-
tei° Bartholorneu Dantas Alves. /
mieisteadoi do Núcleo Colonial "San-
ta Cruz'

' 
para. em nome do INIC.

outorgar em favor dos Couces:sone.-
rios mencionados na supracitada Re-
solução a escritura definiitva dos lo-
tes rurais nela citados. Podendo. arra
tal fim. descrever os referidos lotes
dar as suas inediçõee e corei rontace
transmitir dominio a posse e eespon-
sabilizar os outorgantes pela evieçee
de direito.

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
ti go 14, item XII do Regulamento
aprovado pelo Decreto n 9 36 193. de
20 de setembro de 1954. combinado
com o art. 104 do Regimento a pro-
vado pela Portaria n.9 84 de 27 de

rte 1955. do Sr. Ministro da
'Agricultura, e tendo ene vista c que
coesta do Processo na 9.197-57, re-
solve;

N. ,317 — Delegar comnetencia a
Octavio Bartholomeu Dantas Alves,
Administdaro do Núcleo Colonial San-

, ta Crua para, em nome do INIC. ou-
eorgar, em favor de Maria Dorain-
Mies de Santana. Freira P.antana Chis-
to, Edir Santana Bello, Erli Santana

chia Santana, Curse José de Santa-
na. Antônio José ~Lana Filho, Cl-
rene José Santana Mala de Lourdea
Santana, Elisa José Santana, Jose
Carlos Santana, e Paulo César san-
tana a escritura definitiva de cernia
do* lote rural n.9 539. situado na Se-
ção Pirar.erna. do mencionado Núcleo
podendo, para tal fim, descrever o
referido lote, dar as sua medições e
confrontações, tratismitir domínio e
Posse e resoonatbilizar , o outorgante
pela eviceão de direito. — Zeferino
Vzfo Lotttrio Contrucci.

PORTARIAS DE 12 DE ABRIL DE
1961

O Presidente do instituto Nacional
de Imigração e Cotonizacao, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, item XII, do Regulamento
aprovado pelo Decreot n.9 36 193, de
20 de setetebro de 19ig4. e tendo em
vista a autorização do Excelentíssimo
Senhor oresimnte da Rectiblica con-
tida no Memorando GP/INIC n.9 3,
de 29 de marco de 1961, que aprovou
a Exposicão de Motivos INIC n. 9 5.
de 22 de marco de 196t. e o oue cons-
ta do processo INIC n.9 3.583-61, re-
solve:

Na 319 — Revoear a partir de 3,
de março de 1961, a Portaria n9 547.
de 28 de maio de 1960. mie designou
1111da Maria Antunes. Secretár ia- do
Diretor. oairão OC. do mesmo Ins-
tituto, para secretariar os servicos da
Comissão Brasileira de Seleção de Imia
',rentes a Europa até ulterior deli'
beracão

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuiçOee que lhe confere o ar-
tigo 14, ttern IX, do Regulamento
aprovado pelo Decreto no 36 193, de
20 de setembro de 1954. e tendo em
vista a autorização do Excelentíssimo
senhor Presidente da República con-
tida no Memorando GP-INIC n o 3.
de 29 de março de 1961. que aprovou
a Expeelçâo de motivos TNTC no 3. de
22 de março de 1991. e o que consta
rir Processo INIC n 3.583-61, re-
solve:	 -

IN 320 — Conceder dienensa, a par-
tia de 30 de março de 1961. a Gestão
Fernandes dr , Santos das funções de
Selecionadte Prefissianal da Comissão
elraelleire. de Seleeão de Emigrantes
na Europa. — Ivan Luz, Presidente.

PORTARIA DE 12 DE ABRIL
DE 1961 -

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização no uso
das atribuirões que lhe e enfere o ar-
tigo 14, item Et do Regulamento

PORTARIA DE 14 DE ASÚLIL
DE 1961	 •

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
cias atribuições que lhe confere o ar-
tigo 14, !tein IX, do Regulamento
aprovado pelo Decreto no 36 193, de
20 de setembro de 1954, resolve:

N9 322 — Conceder exoneração a
Walter Povoleri Ferreira do cargo em
comissão, padrão CC-5. de Chefe de
Gabinete rDiretorra Executiva', ou
Parte Permanente do Quadro do Pea-
do mesmo Instituto. — Ivan Luz,

PORTARIAS DE 14 DE AleRIL
DE 1961

O Presidente do Instituto Nacional
de imigração e Colonização, no uso
d-as atribuições que lhe eenfere o !e-
tim.) 14, item IX. do Reverlamento
aprovado oelo Decreto no 36 193, de
211 de setembro de 1954, tesoire:

N9 324 — Conceder exoneração a. Ali-
Ce Teixeira de Souza, Dactilografa
ciasse F. a Parte Permanente do Qua-
dro do Pessoal do mesmo Instituto
do cargo em comissão, padrão OC. de
Pecretária de Diretor (Diretor-Toe-
nicot.

C Presidente do Instituto Nacional
ele Imigração e Colonização, no uso
íriu, atribuições que lhe contere o ar-
der 14, item XII, do Regulamento
*provado pelo Decreto na • 36 193, de
20 de setembro de 1954, resolve:

N 9 326 — Revogar, a partir de 15
de abril de 1961, a Portaria n.° 1.077,
de 18 de agesto de 1960. que desivvm
André Botelho Martins de Andrade,
dhefe da Divisão Patrimonial, C De-
eartamento de Administiação e Fi-
naeças, do mesmo Trrti' , I fo n^
substituir o Chefe do referido Depar-
tam ento, em seus Impedimentos enfl-
orais.

eg. .9" 327 — Designar Zenos Canichis
iklir l er, Assistente de Ina ivaç"urt e Co-
Ionização. classe EL", da Parte SU-

;elementar do Quadro do Pessoa/ do
mesmo Instituto, para, apartar de 15
de abril de 1961, responder pelo ex-
pzi.ente do Departamento de Admi-
nistração, e Finanças.

N 9 329 — Daignar Fernando Ribei-
ro de Souz, Chefe da Divisão, padrão
CC-5, da Parte Permanente do 4ua.
dro do Pessoal do mesmo Instituto,
para dirigir a Divisão de Material, do
Departamento de Administração e Fie
nanas. — Ivan Luz.

PORTARIA DE 17 DE ABRIL DE 1961

O presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições' que lhe confere o ar-
deu 14, item XII, do Regulameroo
aprovado pelo Decreto n o 36 193, de
2Ci de setembro de 1954, re,olve:

N 0 331 — Designar, Oswaido José
N!ra da Fonseca, Agrónomo de Colo-
nização classe "L", da:Parte Perma-
isente do Quadro do Pessoal do mes-
mo Instituto, para representar o INAD
no Conselho Assessca de Colonine'n
do Estado de Pernambuco. — Ivan
Luz,

PORTARIAS DE 22 DE ABRIL
DE 1961

O Presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no uso
der atribuições que lhe confere o ar-
tiee 14. item XII. do Regulamento
p orevado pelo Decreto n. 9 36 193, de
20 de setembro de 1954, resolve:

14 à 332 — Autorizar os membros do
Grupo de Trabalho de Transferência
paia Brasília, supervisionado pelo Di-
liem. Tesoureiro, Instituido pela Por-
tazta n.9 266 de 14 de março de 1961,
a st deslocarem, quando necessSeo,
no cumprimento das atribuições q
lhes estão afetas, para aquela Capital
e outras localidades .circunvizinhas.

O Presidente do Instituto Nacionet
de Imigração e Colonização, no uso
das atribuições que lhe confere o er-
Ligo 14, item IX, do Regulamento
rerneado pelo Decreto n.9 36 193, 'Ia
21 de setembro de. 1951. e tendo em
vist e o que consta da Resolução n
92(1 de 18 de abril de 1961. da Dixe.
tora Executiva do INIC, resolve:

N.° 334 --Dispensar, a partir de 19
de abril de 1961, Elpidio Viana Can-
narrava das funções de Selecionador

Médico da Comissão Brasileira de
Seieçan de Emigrantes na Europa.

149 3."5 — Dispensar, a partir de 19
de abri/ de 1961. Castão Vieira dos
Santos, das funções de Selecionador

renefissional da Comissão Brasileire
de Sene-No de Emi grantes na Europa.

at o 3a6 — Revogar, a partir de 19
de "rani! de 1961, a Portaria n.9 547,
cie 21 de maio de 1980, nue design
liada' Maria Antunes, Secretária de

da Costa. EM Santana Valença Tar- aprovado pelo Decreto n 9 36 193, de
20 de setembro de 1954, e tendo ein
v-ste a autorização do Excelentissnno
Senhor Presidente da República, con-
tida no Memorando GP-INIC no 3.
de 29 de março de 1961, que aprovou
a Exposição ae Motivos IN lG n o 5, de
22 de março de 1961, e o que con.w.a
do Processo INIC 1:0 3.583-61, re-
steve:

N9 321 — Conceder dispensa, a par-
tir de a0 de março de 1961, a Elpidio
Viana, Cannabrava das iundeee de be
lecionador-Médico da Comissão Brasi-
leira de Seleção de Emigrantes na Eu-
ropa. — Ivan Luz, Presidente.
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,— As Repartições Públicas
í1 everão remeter o expediente
„ilestinado à publicação nos
Jornais, diàriamente, até às

t

15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
4.1,30 horas.
, — As reclamações perlinen-

1tes à matéria retribuida, nos
'casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-

pito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo

,até 72 horas após a salda dos
Órgãos oficiais...

— Os originais deverão ser
dactilografados 'e autenticados,

¡ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— 'Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca. por seis meses ou um ano.

— Ao assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

DIÁRIO OFICIAL: (Seção 1 — Parte lis
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SEÇÃO I n• PARTE II
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ASSINATURAS

REPARTIOES E PARTICULARES

Capital e Interior;
Semestre . • • 	  Cr$ 50,00
Ano 	  Cr$ 96,00

Exterior:
Anu: 	  Ca 13(,00

de registro, o mês e o ano em
que findará.	 .

A fim de evitar solução 'de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

Maio de 1961:
À

tes providenciar a respectivck
renovação com antecedêncik&.
mtnima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Pública(:
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e (is
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à . sua aplicação, solicitamos.
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

.-- Os suplementos às édi-s
ções dos órgãos oficiais só se,
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ala da assi-
natura.	 r

••• O custo de cada exemplar'
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

FUNCIONAMOS

Capital e Interior!

Semestre .	 . Cr$ 39,99
Ano • . * 	  Cr$ 76,00

Exterior;
Ano ..	 . . . Cr$ 108,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do Prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte supericir do enderêço vão
impressos o número do talão

1

Diretor, padrão OC, do mesmo Insti-
tuto, para secretariar os serviços da
Comissão Brasileira de Emigrantes na
Ein opa, até ulterior deliberação.

N.° 337 — Dispensar. a partir de 19
de abril de 1961, Luiz Alexandre Com-

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISi DICIA DOS SER-
VIDURES DO ESIADO

PORTARIAS DE 27 DE MARÇO
DE 1961

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
-O 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.° 46.682 60;

N." 876 — Exonerar, a pedido, Ma-
rina Neves Salomone, Auxiliar de Se-
guros Privados. classe "E", matricula
n.o 1.079 070, do Quadro de Adminis-
tração central e órgãos Locais —
1." Seção do Orçamento — Parte Per-
manente. .

pagnonl, Procurador de 2.9 Categoria,
da Parte Permanente do Quadro do
Pessoal do mesmo Instituto, das fun-
ções de, Selecionador da Comissão
Brasileira de Seleção de Emigrantes
na Europa. — Ivan Luz.

Tendo em vista a autorização do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública, no PR•404 61 e considerando
o que consta no Processo HSE n.° 2.882
de 1961.

N.° 881 — Colocar à disposição do
Govêrno de São Paulo, Waldemar

Kerr, Técnico de Mecanização pa-
drão "N", ponto n.° 3.836, matrícula
n.o 1.900.505, ocupante da função gra-
tificada (FG-3), de Chefe da Seção de
Mecanização do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado, pelo prazo
de 6 (seis) meses, sem prejuízo dos ven-
cimentos e demais vantagens, a fim
de colaborar na reorganização da Se-
ção de Mecanização do Hospital das
Clinicas da Faculdade de Medicina da
Universidade de São Paulo.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidodes do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N.° 882 — Exonerar, a pedido, Jorge
Boa ventura . de Souza e Silva, do car-
go em comissão de Chefe da Divisão
de Empréstimos (DOE), do Departa-
mento de Aplicação de Capital, do
Quadro da Administração Centra) —
3 a Seção do Orçamento — Parte Per-
manente.	 -

N.? 883 — Designar José da Silveira
E :ano. Assessor de Previdência, clas-
se "N". matricula n.° 1.900.036, para
responder pelo exoed iente ia D'vterin
1. Emprestunos (DOE', do Departa-
mento de Aplicação de Capital (1)C1
do Quadro da Administração Central
— 3.8 Seção do Orçamento — Parte•Permanente.

PORTARIAS DE 28 DE MARÇO
DE 1961

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.° 20.752-61.

N.° 885 — Dispensar, a pedido, Or-
mezinda da Costa Guimarães, Oficial
Administrativo, classe "I", matricula
n.° 1.900,430, da função gratificada,
FG-5, de Encarergado da Sub-Procura-
doria Geral (PPE), do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais — La Seção do Orçamento —
Parte Permanente.

Tendo em vista o que consta do
Memo. DS-102-61,

N.° 887 Dispensar, a pedido, José
Bteto Leite, Tesoureiro, padrão CC-6,
matrícula n.° 1.111.901, da Chefia dos
Serviços Auxiliares do Departamento
de Seguros Privados e Capitalizaçãows. 

A presente portaria vigora a partir
de 23 de março de 1961.

Tendo em vista o que consta do
Memo. DS-102-61.

N.9.888 — Designar Willy Diniz Le-
win, Redator, padrão "K" matricula
n.° 1.911.184, para responder pelo ex-
pediente da Chefia dos Serviços Au-
xiliares do Departamento de Seguros
Privados e Capitalização (DS).

A presente portaria vigora a partir
de 23 de março de 1961.

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.° 005-60.

N9 891 — Tornar sem efeito a Por-
taria n.° 1.124, de 29 4-1960, que no-
meou Jader Onofre de Abreu, de acôr-
ôôdo com o art. 12. item IV, da Lei
11.° 1.711, de 28 1052, para exercer
o cargo de Auxiliar de Settairos Priva-
dos. classe "E". do Quadro da Admi-
nistração Central e Órgãos Locais —
I." Seção do Orçamento — Parte Per
reonente.

Terdo em -vista o nue consta do Pro-
cesso HSE n.o 1.e(19 61.

N.° 895 — Tornar sem efeito 'a Por-
taria n.° 745, de 13 de março de 1961,

da nomeação de Nely Alves Pereira
Gomes para exercer o cargo de cias-
se "J" da Carreira de Enfermeiro do
Quadro col Hospital dos Servidores do
Estado — 2.a Seção ,do Orçamento —
Parte Permanente, de acôrdo com o
art. 31, item II, da Lei n.° 1.711, de
28 de outubro de 1952, e constante da
Portaria n.° 4.210, de 25 de novembro
de 1960.

PORTARIAS DE 29 DE MARÇO
DE 1961	 ..

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o art. 17. do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.° 22.730-61.

NP 898 — Coicear à disposição da
Comissão Parlamentar de Inquérito
sôbre Petróleo, até ulterior delibera-
cão, sem prejuízo dos vencimentos- e
demais vantagens inerentes ao cargo,
Maria de Jesus Travas.sos da Costa,
Tesoureiro Auxiliar. padrão CC-5„ ma-
trícula n.° 1.911.602, do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais — La Seção do Orçamento —
Parte Permanente.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atrlbuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865. de 12 de dezembro de
1990, resolve:

N.° 899 — Exonerar, a pedido, Jacob
Van Der Laan, do cargo em comis-
são, padrão CC-4, de Delegado do Ipa-
se na Agência do Rio Grande dc Sul
(ARS), do Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais — 1.a Seção
do Orcamento — Parte Permanente.

Tendo em vista a estrita conveniên-
cia do serviço.

NP 900 — Designar. Demócrito da
Cunha Silveira, Oficial Administrati-
vo, classe "M", mat. n.o 1.900.105,
para responder pelo cargo em comis-
são, padrão CC-4, de Delegado da
Agência do Ipase no Rio Grande do
Sul (ARS). do Quadro da Administra-
ção Central e Órgãos Locais — 1,E Sess
ção do Orçamento — Parte Perma-,

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso 11.0 3.188 61.

N.° 879 — Fazer retornar ao Ipase
&t atuei Miranda de Jesus, 7 esoureiro
Aux i liar, CC-7, matricula n o 2.033.279,
ponto n.° 2.861. que estava colocado
à dispoe:ção do Gattinete Civil da Pre-
sidência, da República, lotado nos Sei-
ricos Gerais de Administreção (S0).

Tenda eb v'sta o M2o "neta do Menu)
GD 123. 6/(11, protocolada sob o mime
ro 20.336 61.

N' 880 — Designar Diva Rodrigues
Alves Cnélho, Escrevente Datilógrafo
Ref. "21", matricula rs.9 1.911.692,
pontn n. o 5 697, para responder nela
Chefia da Turma de Exnedjente e Co-
municação da Agência Metropolitana
de Brasília.

'MINISTÉRIO DO TRABALHO
E' PREVIDÊNCIA SOCIAL

para, o fim de restabelecer a vigência nente.
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Tendo em vista o disposto na por-
taria n.° 812, do 21 de março de 1961.

N.9 901 - Delegar poderes "ad judi-
tia" ao Procurador de 2.a Categoria,
José Gallotti Peixoto, matricula nú-
mero 1.911.137 e o Contador, clas-
se "O", Estevam Pregapard, matri-
cula ne 1.330.000, advogados inscritos
me Ordem dos Advogados do Brasil,
o primeiro na seção do Estado da Gua-
riabara sob n.° 4.348 e o segundo na
seção do Estado de Santa Catarina
sob n° 553. para representarem o ba-
se junto ao fôr° da cidade de Floria-
nópolis, ou perante qualquet outra co-
marca do E. Sto. Catarina e, especial-
mente, para cobrar executivamente a
importância de Cr$ 2.304.982,90 (dois
milhões trezentos e quatro mil nove-
centos e oitenta e dois cruzeiros e no-
venta centavos), do Banco Catarinen-
se Sociedade Cooperativa Central de
Crédito Agricola, poddndo providenciar
o protesto de cheques, iniciar ação exe-
cutiva contra o referido estabeleci-
mento ou contra os responsáveis pelo
mesmo, podendo ainda praticar todos
os demais atos necessários ao bom de-
sempenho do presente mandato, agin-
do conjunta ou separadamente, inclu-
sive para representar a Instituição em
qualquer juízo ou tribunal do Estado
de Santa Catarina.

PORTARIAS DE 3 DE ABRIL
DE 1961

Tendo em vista o que consta do
Memo. P.P. - 241-60, protocolado
sob o n.o 21.294-61,

N 0 906 - Designar Carlos Albert)
Becayuva de Carvalho, Procurador de
3e Categoria, matricula n.9 1.911.639,
ponto ne 4.570, para substituir o Pro-
curador-Chefe da ,4.1 Procuradoria,
durante as férias regulamentares, a
pattir de 5-9-1960.

Tendo em vista o que consta do
Processo n.° 66.487-60,

Ne 907 - Exonerar, a pedido, José
Roberto Briones Grangeiro, matricula
n9 1.079.132. ponto n.o 2.804, do car-
go de Auxiliar de Escritório, ciasee

interino, do Quadro dos Serviços
de Assistência - 2. e Seção do Orça-
m en to - Parte Permanente.

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n.° 19.930-61:

Ne 909 - Designar Alva ani Cardo-
so Solano, Guarda Livros "F", matra-
c.i a n.9 1.253.755, ponto n.9.6.577,
para responder pelo expediente da Se-
ção de Orçamento e Estatística (SOC),
do Serviço Contábil (SCC). dos Servi-
ços Gerais de Administração (SG).

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso re° 70.900-60:

N.9 910 --e Exonerar Maria Auxilia-
dora Lleps, do cargo isolado de provi-
mento efetive de Inspetor Reelonal.
padrão CC-6, do Quadro da Adminis-
tração Central e Orgãos Locais - 1.1
Seção de Orçamento - Parte Perma-
nente.

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesse ne 64.444-60:

N 913 - Designar José Marques
Sales, Escriturário, classe e F", ma-
tricula n. 1.744.208, para responder
peto expediente da Seção de Seguro
Social (SAS), da Agência do Estade
da Bahia ;ABA).

2 • Revogar a portaria n. 1.090. de
1-7-58, que designou José Chaves,
para a mesma função.

3 A presente portaria vigora a par-.
f ir de 1-9-60.

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso ne 018.978-61:

N. 914 - Designar Olea José Lopes
Lnegohallon, Atendente. Referência
"18", matricula L832.267, ponto n.9
5.460 para responder pelo expediente
do Depósito de medicamentos (PAY),
da Agência do Estado do Pará (APA).
2 Revoear a portaria n. 9 384 de

2-2-60, nue designou Raimunda dna
Santos Valente, para a mesma fleti-
rão.

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesse n.o 65 963-60:

N 9 915 - Designar Clevelinda Bra-
ga Pessoa, Escriturário "F". matri-
cela n.9 1.268.330, poeto n.9 1.540,
nata substituir n Chefe da sece o lo
Seguro Social (PES), da Agência do
vaiado de Pernambuco (APE), em
seus impedimentos eventuais.

2 Revogar a portaria ne 3.647. de
28-840, nue designou Romualdo Mar-
ques Costa, vara a mesma função.

3 A oresenie portaria vigora a par-
tir de 8-9-60.

Tendo em vista o aue consta do
Memo. ne-' . o50 - 600 -61, protocolado
nob o n.9 22.014-61:

N.9 918 - Tornar sem efeito a por-
tru t a n.° 785, de 16 -3 -61, nue designou
José da Silveira Bueno, Assessor de
Previdência "N", matricula núme:o
1 .en(1.086, para responder pelo expe-
diente da Seção de Protocolo e Arqui-
vo (CIP), da Divisão Imobiliárie
Ol(I), do Departamento de Aplica-
ção de Capital (DC).

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesse n.9 17.315-61:

N 9 917 - Fazer retornar ao IPASE
Zulmira Leal, Conferente, Eventual,
matricula n.° 1.056.065, ponto núme-
ro 9.900, que estava colocada à dispo-
sição do oabinete do Líder da Maio-
ria. na Càmara dos Deputados.

2 Lotá-la no Departamento de Se-
guros Privados e Capitalização (D3).

eero,ime se c -mn prcessionai de "nus
medio; CF-W3-(e) - Vinelmir Mlii t-
leff - indeferido, poderrlo se o --
profis , ionalde grau riii!o; CF-83*-80
- Leenel Feltrado de Neer' se
Filava - pelo seu Indeferimento; CF-
1.251-C3 - t`59.ttos de es:eeela

-Co - in rhferir . é;le cedido. iv)d-ori,
ser concedido n de grau medie, es 4

,novam e n te valha a renu erer o eve-
i res e rvio. Pelo Prof Casar Cantsnhede:
'CP 656-59-A - Imreer l di Papp -,
homologar o parecer de Sr. Canse-
lh eem Birkholz, da 6' Re gião, no sen-
tido de ser concedido ao reausseive
o . registro como "Técnico de Grau
Médio" em Arquitetura: CF-233-60 -
Behrlan Fedak - homologar o oa-

n 1.080-59 - Guerino. Dionigi; CF-

IMPiSTO DE RENDA
Regulamento expedida

pelo Decreto a.* 36.773,
de 13-1-55.

DIVUL9AÇA0 N.' 726

Peno Cr$ LM

A VENDA

Alvas. 1

Camilo de Menezes. A. seguir é dado
conhecimento do "dossier' refereire
à Criação do CREA da 12' Região, de
acendo com o desejo do CREA da 45
Região e doe profissionais do Estado
de Goiás e do novo Distrito leederal,
êste representado pelo Clube de En-
genharia e Arquitetura de Brasília..
Depois de discutida a matéria foi
aprovada a urgente criação dêsse
Conselho Regional, recebendo o Sr.
Presidente plenos .- poderes para que

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência doa Servidores do
Estado usando da atribuição que Lhe
confere o art. 17. do Decreto-lei nú-
mero 2.865. de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.° 902 - Fazer cessar os efeitos de
tôdas as Portarias que designarem
substitutos para os seguintes cargos
Isolados de provimente efetivo: Inves-
tigador Social, Técnico de Divulgação.
Técnico de Administração, Técnico de
Seguros Privados. Redator, Inspetor
Regional, Assistente de Material a
Aseessnr Administrativo. ,desde que ci)
respectivo titular esteja recebendo ven-
cimentos pelo Ipase.

Tendo em vista os termos da Porta-
ria n.° 897, de 29-3-61.

N.9 902 - Delegar poderes especiais
ao Oficial Administrativo classe "ai".

Demócrito da Cunha Silveira, matri-
cula n.° 1.900.105, desi gnado para tes-
t- - Vier pelo cargo em comissão, de
L Vedo da Agência no Estado do Rio
O ide do Sul (ARS), para o fim de
res.. sentar o Ipase nas transações de
coa f. e venda. respectivas promessas
e operações de mútuo com garantia
hipotecária, sõbre imóveis localizados
no referido Estado. de areado com as
Instrucões em vigor e uma vez aprova-
da cada-operação nein Diretor do De-
partamento de Aplicação de Capital.

2. Para tal fim, fica o referido ser-
vidor autorizado a assinar as neces-
sárias escrituras, dando ou recebendo
os preços e quantias, respectivns qui-
tacões, requerer o que fôr preciso pe-
rante quaisquer repartieões, devendo
ser consignada em cada escritura a
indicação especificado do processo
administrativo e a data do despacho
prava) cio Diretor do Departamento de
Aplicação de Capital. nue homologou
a operação e nomeou a respectiva mi-
nuta de escritura,

3. Os presentes poderes vigorarão
~ente enquanto o outorgado estiver
respondendo pelo referido cargo em
comissão de Delegado da Agência no
Estado do Rio Grande do Sul.

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.9 73.978-60,

N.9 905 - Prorrogar, até o dia 30
de setembro de 1961, o prazo de va-
lidade dos concursos referentes às
carteiras de Auxiliar de Escritório,
Esceiturário, Oficial Administrativo e
Guarda Livros.

2. A presente portaria vigora a par-
tir de 1.9 de abril de 1961.

CONSELHO FEDERAL DE EN_ no final de cada parecer. Co acórdão
obtido pelo mesmo na sessãO que oGENHARIA E ARQUI TETURA julgou. E, que êsse acórdão seja as-
sinado pelo Relator e visado peioAta da 5795 sessão	 Presidente". Posta em discussão 9
votação é a mes ma aprovada. Em s•-•.-

Aos três (3) dias do mês de abril guida é iniciado o julgamento doe
do ano de mil novecentos e sessenta processos, cujos Conselheiros Rela'o-
e um (1961). às dezoito (18) horas re, números de protocolo neste Con-
e trinta (30) minutos, na sala de 'es- selha, interessades e decisões do Con-
sões do Conselho Federal de Erige- selho Federal vão a seruir: - Pen
nharia e Arquitetura, no Ministério Prof. Durval Continr.o Lobo: c'n'-
do Trabalho sob a Presidência do Dr. 663-60 - Teor Sabouroff - indcf e

-José Hermogenes Tolentino de Corvo- rido o pedi do, podendo o interesse:ir)
lho, e com a presença des Senhores
Conselheiros Federais Drs. Cícero
Viana Cruz, João Pre t ásio Pereira da
Costa, Durval Coutinho Lôbo, Márcio
Machado Portella Casar Canianhede,
Lui z. Gioseffi Jannuzzi e Luciano Jac-
q9ues de Moraes e. ainda do Advoga-
do do Conseiho, Dr, Pedro Paulo de
Castro Pinheiro, é realizada a sessão
ordinária número 579 deste Conselho.
Na forma da lei, o Sr Presidente de-
clara abertos os traba l hos e, à medi-
da que procede a leitura, vai lendo
os necessárins despachos e escia-e-
cimentos sôbre a matéria seguinte;
Oficio n9 5-61. da Ferieração Brasi-
leira de Associações de Engenheiros,
telegramas as. 83.971 e 103.696, dos
Conselhos das 8' e 10' Regiões, res-
pectivamente, congratulando-se com recer da 5 4 Região: CP-666 60 - fie-
o Dr. Tolentino de Carvalho por sua lio Costa - não encontra na lei aiee:o
investitudura no cargo de Presiden_ para proferir o deferimento de sue
te do Conselho. O Conselho resolveu pretenso; CF-1.393-60 - De s 4 aeo
agradecer as congratuiações. Oficio A j tal -, aprovar o parecer da 6' Re-
ne 80-61, do CREA da 7' Região, par- gião. Pelo Conselheiro Cícero Viana
ticipando ter seu Presidente solici- Cruz: CF-06-60 - Carlos Cabral -
tado e obtido uma licença de cinco dar provimento ao recurso e cance-
(5) meses, pelo que transmitiu as ler a punição; CF-299-e0 - José Ri-
funções ao Vice-Presidente, Engenhei- ghetto - negar provimento ao recor-
ro Civil Olivio Zagonel, O Conselho ,s0. Pelo Dr. Márcio Machado Portei-
resolveu agradecer a comunicação. O lia: CF-1.388-90 - Eduardo de Ca-
Sr. Presidente comunica em seguida.,mLilisee.- indeferir o recurso. Haixa-
que por motivo de • sua designação	 `-n diligência o3 processos CF-
para Presidente ciaste Conselho, -dei-
xou uma vaga de Conselheiro Efeti- /87-60 - Darei dos Santos Avila; CP-

89-60 - Heiga Luthmille Oliveira;vo, que deverá ser preenchida nos CF-191-00 - Lokschin & Meliertermos da lei, pelo Conselheiro su- Ltda e CF-1.261-60 - Erwin Oes-plents mais antigo, no caso, o Dr. •terreicher. Os processos CF-8e4-60 -
Istvan Roth: CP-1 009-60 - Antonio
Banfoldy: cF- 1.067 -60 - Erdré Rôo
e CF-1.198-60 - Rodolfo Rohr. e
Conselho resolveu encaminhar para
revisão. Do processo CF-1.359-60 -
Máquinas Piratininga S. A., o Con-
selho concedeu "vista" Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a ses-
da) às vinte e três (23) horas e qua-
renta e cinco (45) minutos, senda
lavrada a presente ata que vai assi-
nada por mim como secretário e pelo
Senhor Presidente do Conselho Fe-
deral de Engenharia e Arqui tetu 'a.
as) Cícero Inana Cruz - Ingé tier-

a instalação se faça no menor pra- mdgenes Tolentino de Carmno.
zo possivel. Em seguida solicita o
Sr. Presidente a leitura da ata da
sessão anterior o que é feita pelo Sr.
Conselheiro Secretário .Posta em
discussão, e não havendo quem qui-
sesse usar da palavra, é em seguida
a provada por todos os presentes, £n-
tão, o Sr. Presidente franqueia a
palavra aos Srs. Conselheiros. Usa-a
o Sr. Conselheiro Professor Dum-vai
Coutasho Leaso para dar conta da
missão que lhe foi confiada de -apre-
sentar este Conselho na posse do
Presidente do CREA da 6' Receie
tecendo considerações elogiosas me
colegas daquele Conselho Rega)nel.
A presenta, após recortes de 'ornais
sôbre colegas nomeados para 4:v e
pos tos da administração, ficando os
votoe pr000stos para serem eoreela- ie Oto da Vendas ; Av. RodrItywea
dos na próxima sessão. Como não
houvesse outro Conselheiro que rue
sasse fazer uso da palavra, nessa o	 Naneis 1; Mituatérto da num&
Sr. Presidente à Ordem do Dia. E'
lida ente° a sue,esilo do Sr Conse- •	 mau, H a pedi da, two %moo
Thei ro Cleero Viana Cruz vazada nos ele IbrenabOlao Natalseguintes térmos: "Proponho que se
estabeleça como praxe neste Conse-
lho .o seguinte: Que se faça figurar



São Paulo:.
Julho/agôstó 	

Rio de Janeiro:
Agósto/setembro 	

Alagoas:
Dezembro 	 	 260 330
Janeiro 	 	 260 329
Fevereiro . . 	 	 260.329

Quantidades
(Sacos de 60 kg)

,9.444.625

W.637

73a.988

Pernarnbeco:
Dezembro 	 	 780.989
Janeiro 	 	 '780.989
Fevereiro	 _ 780.933	 2.342.985

—
Total Geral: 	 	 5.625.216
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-INISTERIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO 'ÁLCOOL

Resolução no 1.476 de 11 de agdata de 1960
Assunto — Modifica disronições da Resolução n° 1.472, de 29 de junho de

19CO3 e dá outras providências.
A Omissão Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool no Uso dasatribuiçóes eive :he são conferidas por lei, resolve:
Art. 1° Os artigos 12 e 21 da Resolução n° 1.472-60, de 29 de junho de

1969, passam a ter a seguinte redação:
Art. 12. A produção do açúcar correspondente à parcela "h" do artigo

10. será realizada dentro dos seguintes prazos:

-

727 680
Pernambuco:

Outubro 	  1.091 520
Novembro 	  1,091.520	 2.183 040

•
Total Geral:	 3.610.720

Art. 21. A produção da parcela de 5625216 sacos de aTlaar da ca_
tegoria extralimite, autorizada na forma do art. 15. consideradas as per-
mutas espec ificadas nos paragraias 1° e r do art. 18, será realizada de
acôrdo com a seguinte eistribu,ção:

Ag. 2° Para o efeito de complementar as disponibilidades destinadas
a atender aos compromissos de exportação para o mercado livre mundial e
à eventual demanda do mercado preferencial dos Estados Unidos, fica au-
torizada a produção do contingente Suplementar de até 4.500.000 sacos de
açúcar dernerara, com as características e o acondicionamento referido no
art. 27 e parágrafos da Resolução n o 1.472-60 (Plano *de Defesa da safra de
1960-61).

.Art. 3° Tendo em vista a capacidade de produção Industrial e as dis-
ponibilidades de matéria-prima o contingente de produção de que trata o
artigo anterior será realizado pelas minas dos Estados do Rio Grande do
Norte, Pernambuco, Alagoas, Rio de Janeiro, São Paulo e Paraná, raediante
a seguinte distribuição:

Quantidades
(Sacos de 60 kg)

Rio Grande do Norte 50.000
Pernambuco	 	 7a0.00o
Alagoas	 	 ,250.009
Rio de Janeiro	 	 230.000
São Paulo	 	 3.090.000
pararia 300.000
Total: 4,5.00.000

Art. 40 A parcela de produção deferida ao Estado de São Paulo, na
forma do artigo anterior, será distribuída entre as usinas, propoecional-
mente aos acréscimos individuais já constantes dos quadros anexos à Reso-
lução no 1.472-60.

Art. 5° As parcelas de mCalução deferidas na forma do Artigo 3° desta
Resolução aos Estados do Rio Grande do Norte, Pernambuco, alaras, Rio
de Janeiro e Paraná, serão distribuídas entre as respectivas usinas, propor-
cionalmente aos seus limites oficiais de produção.

Art. 6° Os rateios das parcelas de produção referidas nos artigos 4,2ae
5° serão feitos peias Delegatias Regionais, ficando admitidos eventuais acor-
dos feitos entre as usinas, com a concordância e encaminhamento dos res-
pectivos órgãos de classe, para o efeito de hernclogação pelo IAA.

Parágrafo único. Os saldos não realizados pelas usinas, de parcelas
autorizadas nos têrmos desta Easolução, serão objeta de reclistribuição entre
as usinas do mesmo aastado.

Art. 7° A produção autorizada na forma do art. 20 desta Resolução,
terá o seu preço de liquidação calculado de acôrdo com o que dispõe o art.
20 da Resolução n° 1.47240.	 a

Parágrafo único. A-produção da categoria exiirahniTe—airi drizvio, que.
fôr liberdda para o mercado interno mediante permuta para exportação
por' outros Estados produtores, ou mediante 'compensação entre usinas do
mesmo Estado produtor, fica sujeira ao recolhimento prévio do valor equi-
valente ao deságio de 0,5% sôbre os preços de liquidação referidos no art.
46 da Resolução no 1.472-60, o qual será levado a crédito do Fundo Com-
plementar de Defesa da Safra, LU::: do recolhimento da taxa de defesa, da
sobretaxa e da contribuição mencionadas no parágrafo 1° do art. 20 da
mesma Resolução.

Art. 8° Fica estabelecida a permuta das parcelas de produção extra-
limite autorizado atribuídas às usinas dos Estados do Rio Grande do Norte,
Alagoas' e Paraná, de 50.003, 250.0e0 e 300.000 sacos, respectivamente, para
exportação de Iguais quantidades pelas usinas do Estado de Pernambuco.

ã 1° As parcelas de produção extralimite autorizado, referidas neste
artigo; serão produzidas no tipo cristal "standard", de 99,3° de polarização,
e liberadas para o mercado interno.

2° A liberação a que se refere o parágrafo anterior será feita pelas
Delegacias Reeionais competentes, em parcelas mensais e iguais, de janeiro
a abril de 1961.

Art. 9° As parcelas de produção que compõem o contingente de
4.500.000 sacos, mencionadas no art. 3° desta Resoluç'áo, observado o dis-
posto no art..80, serão realizadas ae acôrdo com a seguinte distriesuiçilo:

Quantidades'
(Sacos de 6) kg)

Pernambuco:
Dezembro	 	   300:000
Janeiro	 	 .300.00).
Fevereiro 300.000
Março	 	 400.000 1.300.0a)

Rio de Janeiro:
Outubro 100.000
Novembro	 	 100.000 200 (00

São Paulo:
Setembro'	 	
Outubro/riovembro	 	

1.000.000
2.000.000 3.000.099

Total Geral:	 	 4.500.000

Art. 10. Em nenhurna hipótese, a produção do contingente autorizado
na forma do art. 2° desta Ilestauçau poderá ser realizada em detrimento
da produção de açúcares brancos destinados ao suprimento do dnercado in-
terno, estimado em 41,658.454 sacos, na trma indicada no art. 8° da Reso-
lução n° 1.472-60, bem como da pr4uçâS dos volumes de álcool necessários
à cobertura do nivel de mistura carburante em vigor e, ainda, ias necessi-
dades do consumo industrial e dos contratos de exportação já neacciados. -

Parágrafo único. A produção que se realizar sem a observância do
disposto neste artigo, não será liberada para exportação ou outra qualquer
finalidade.

Art. 11. fA liberação das parcelas referidas no art. 3°, em cada Esta-
do, quer se trate de praclução destitada à exportação, de acôrdo asra a dis-
tribuição constante do art. 9°, quer se destine ao mercado interno por efeito
da permuta referida no 'art. 8°, sómente será considera,dai definitiva desde
que a usina tenhafabricado 12 lit-os de álcool por saco de açúcar, utilizado
100% de sua capacidade de destilação, na.correspondéncia de 150 dias efe.
tivos de trabalho, produzindo o melaço equivalente ou, ainda, obtila a mes-
ma relação mel-álcool-açúcar verificada na safra de '1959-60.

1° As usinas que não possuem destilaria de álcool anexa, deverão,
para os fins daste artigo, observar as normas da Resolução W 102-54, de 24
de julho de 1952a._

§2° Para os cálculos da relação entre a produção de açúcar e álcool,
prevista neste artigo, deverão ser levados em conta, para quaisquer fins, os
seguintes coeficientes: a) a percentagem de açúcares redutores do melaço
Integrante do açúcar demerara pioduzido pela usina durante a safra; 'b)
percentagem do melaço porventura entregue aos fornecedores de cana.

Art. 12. As usinas que não observarem o disposto no artigo anterior
serão consideradas como tendo renunciado às concessões estabelecions nesta
Reolução. Neste caso, a pdoduçãa que fôr realizada terá o seguinte, trata-
mento:

a) Quando destinada ao mercada, interno, por efeito da permuta refe-
rida no art. 8°. tica sujeita ao recolhimento prévios à Delegacia Regional
respectiva, do valor de Cr$ 184,30 por saco, correspondente à difererça de
preço entre o mercado interno e o mercado livre mundial, na data desta
Resolução;

b) Quando destinada à exportação para o mercado mundial, terá (meu
preço de liquidação igual ao valor da conversão das respectivas cambiais:

Art. 13s A fim de permitir a padronização dos tipos de açtlaar de ex-
portação, reduzir es despesas específicas através da utilização das fretes e
carretos mais acessíveis e manter em funcionamento uma parte do parque
industrial, no sentido do atendimento da demanda do mercado Interno, fica
autorizada a transferência da produção de parcelas individuais, de uma
para outra usina, dentro do mesmo Estado produtor.

Parágrafo único. Para êsté efeito, em colaboração com as respectivas
Delegacias Regionais, os órgãos de classe dos produtores 'apresentarão pla-
nos para exame e homologação peio IAA, dentro de quinze dias.

Art. 14. Para -a efeito da preservação do equilíbrio estatístico, o Ins-
tituto procederá, na primeira quiaaena de janeiro de 1961, à revisão das
estimativas finais de produção pira o fim da fixação definitiva da,s. parce-
las de produção destinadas ao mercado interno e externo, inclusive no que
respeita aos tipos da açúcar a serem produzidos.

Art. 15. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Comissão Executiva do Instituto elo Ma rna e do
Álcool, aos onze dias do mês de agôsto de mil novecentos e sessenta

Manoel Gomes Maranhão — Presidente.

Rio de ,/aneiro:
Agdssto
Setembro 	

Alagoas:
Outubio 	
Novembro 	

Quantidades
(Sacos de 60 kg)

350.000
350.000	 700.600

-
363.840
363.840
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' Autuados: Apolinário Alves de Melo
e Usina Santana S.A.

Autuantes: Jessé Martins de Mace-
do e outro.

Processo: A.I. 585-58 — Estado de
Pernambuco.

Julga-se procedente o auto, quando
comprovadas as infrações arguidas no
processo pelos elementos constantes
dos autos.

Acórdão n.9 5.326
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que são-autuados Apolinário
Alves de Melo, proprietário da Mer-
cearia São José, de Timbaúba, Per-
nambuco, e a Usina Santana S. A.,
proprietária da Usina Santana, de
Santa Rita, Estado da Paraíba, por
infração aos arts. 40 ou 42, c/c as
letras "b" e "c" do art. 60, 31, § 1.9,
36 e seus parágrafos 1• 9, -2. 9 e 3.9,
§ 2. 9 do art. 1. 9, art. 2.

'
9 64 e san-

ções do art. 65, todos do Decreto-lei
1.831, de 4-12-39 e autuantes os fis-
cais dêste Instituto Jessé Martins de
Macedo e outro, a 'Primeira Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, considerando que o açúcar apre-
endido se encontrava desacompanhado
de quaisquer documentos fiscais;

considerando que, de acôrdo com a
informação de fls. 19, a Usina San-
tana S.A., na safra 57-58, só fabri-
cou açúcar do tipo "triturado";

considerando que o tipo do açúcar
apreendido é "cristal" e não "tritu-
rado";

• considerando procedentes as alega-
ções de defesa da usina' autuada;

considerando que a firma Apoliná-
rio Alves de Melo deixou o processo
correr à revelia,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente, em parte, o auto tor-
nada efetiva a apreensão do açúcar,
revertendo o resultado de sua venda
aos cofres db Instituto, nos têrmos do
art. 60, letra "b", do Decretodef nú-
mero 1.831, de 4-12-39, dando como
absorvida por esta penalidade a comi-
nação do art. 40 ou 42, e absolvendo
a Usina Santana S.A. de qualquer
penalidade, por ter ficado provado
que o açúcar por ela produzido na
safra 57-58 foi sómente do tipo "tri-
turado". Intime-se, registue-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos oito dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta. —
José Wamberto, Presidente. — J.A.
de Lima Teixeira, Relator. — Luiz
Dias Rollemberg. Fui presente: Leal
Guimarães, Procurador.

Parecer do Procurador: "Pela pro-
cedência, em parte, do A.I. para o
efeito de se considerar boa a apre-
ensão, na forma do parecer retro".
— Em 10-3-60. — José de Mota Maia.

Autuado: Américo Vaz de Melo —
Engenho São Gregário.

Autuante: Armando de Alencar Ar-
raes e outro.

Processo: Á.I. 511-58 — Estado de
Minas Gerais.

Julga-se boa a apreensão de mer-
cadoria encontrada em transito sem
o acompsnhamento da documentação
fiscal exigida.

Acórdão n.9 5.327
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuado Américo Vaz
de Melo, proprietário do Engenho São
Gregário, de Esmeraldas, Minas Ge-
rais, por infração ao art. 2. 9, parágra-
fos 1. 9 e 2. 9, do Decreto-lei n.9 5.998,
de 18-11-43 c/c o art. 4. 9 da Resolu-
ção 1.228-57 e autuantes os fiscais dês-
te Instituto Armando de Alencar Ar-
raes e outro, a -Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a remessa de
aguardente estava desaccmpanhada de
nota de expedição;

considerando que a autuada confes-
sa, em sua defesa, o que disse o auto.

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, condenado o infra-
tor à perda da aguardente apreendida,
revertendo o resultado de sua venda

ao patrimônio do Instituto, além do
pagamento da multa de Cr$ 2.000,00,
grau mínimo do parágrafo 2. 9 do art.
2. 9 do Decreto-lei n.9 5.998, de 18 de
novembro de 1943. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
oito dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e sessenta. — Jose
Wamberto, Presidente. — Admardo
da. Costa Peixoto, Relator. — Luis
Dias Rollemberg. Fui presente: Leal
Guimarães, Procurador.

Parecer do Procurador: "Pela pro-
cedência, na forma do parecer retro".
— Em 16-3-60.-- José de Mota Mata.

Autuada: Usina Santa Teresinha
S.A. — Usina Santa Teresinha.

Aotuantes: Tarcísio Soares Palmei-
ra e outros.

Processo: A. I. 117-58 — Estado
de Pernambuco.

Não estando devidamente compro-
vadas as inflações arguidas nos autos,
e de ser o mesmo julgado insubsis-
tente.

Acórdão n.9 5.336
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada a Usina San-
ta Teresinha S.A., proprietária da
Usina Santa Teresinha, de Agua Pré-
ta, Pernambuco, por infração do art.
36, parágrafo único, do Decreto-lei
n. 9 3.855, de 21-11-41 e autuantes os
fiscais deste Instituto Tarcisio Soa-
res Palmeira e outros, a Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

considerando que a autuada soli-
citou do Instituto Tecnológico provi-
dências para a verificação das con-
dições técnicas de suas balanças;

considerando que em carta de 24
de agfisto comprovou, a infratora, es-
sas providências,

Acorda, pelo voto de desempate do
Sr. Presidente, de acôrdo com o voto
do Sr. Relator, em julgar insubsis-
tente o auto. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala • das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos seis dias do mês de outubro do
ano de mil novecentos e sessenta. —
José Wamberto, Presidente. — Wal-
ter de Andrade, Relator. — Admardo
da Costa Peixoto. Fui presente: Leal
Guimarães, Procurador.

Parecer do Procurador: "Pela in-
substência do auto, nos termos do pa-
recer de fls.". — 21-10-58. — Leal
Guimardes.

Autuada: José Custódio & Filho —
Usina José Luiz.

Autuante: Francisco Martins Ve-
ras.

Processo: A. I. 771-56	 Estado
de Minas Gerais.

Comprovadas as infrações arguidas
no processo pelos elementos constan-
tes do mesmo, é de ser o auto julgado
procedente.

Acórdão n.9 5.340
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada a firma José

Custódio & Filho, proprietária da Usi-
na José „Luiz, de Campestre, Minas
Gerais, por infração aos arts. 1.9,
§§ 2.9, 36, parágrafos 2.9, 39, 64
e sanções do 65, e dispositivos da Re-
solução n.9 1.176-56, C/C os arts. 148
e 149 do Decreto-lei n.9 3.855, de 21
de novembro de 1941 e autuante o
fiscal dêste Instituto Francisco Mar-
tins Veras, a 'Primeira Turma de Jul-
gamento da Comsisão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que as faltas que mo-
tivaram o presente auto de infração
foram apuradas na escrita da Usina
autuada;

considerando que a referida Usina,
apesar de notificada, não se defen-
deu,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fim
de condenar a firma infratora às se-
guintes penalidades: a) multa de
Cr$ 10,00 por saco de açúcar saldo
sem o pagamento da taxa de defesa,
afora o pagamento da mesma taxa
(Cr$ 500,00 e Cr$ 153,00, respectiva-
mente); b) pagamento em dôbro das
contribuições e taxas estabelecidas na
Resolução n. 9 1.176-56, a saber: fun-
do complementar de defesa da safra
(Cr$ 10,00 por saco, conforme art
24 da Resolução n.9 810-53) e 	
Cr$ 3,00 por saco, da sobretaxa men-
cionada na alínea "a" do art. 2. v e
art. 6. 9 da Resolução 154-48, nuns tu-
tal de Cr$ 1.300,00; c) multa de 	
Cr$ 2.000,00, prevista no art. 39 do
Decreto-lei n.9 1.831, de 4-12-39. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos doze dias do mês de outubro do
ano de mil novecentos e sessenta. —
Carlos De Caril Filho, Presidente su-
bstituto. — Admardo da Costa Pei-
xoto, Relator. — Lida Dias Rollem-
berg. Fui presente: Leal Guimarães,
Procurador.

Parecer do Procurador: "De acôr-
do com o parecer retro da D.J. para
o fim de serem aplicadas as seguin-
tes penas: a) multa de Cr$ 10,00 por
saco de açúcar sem pagamento com
sonegação da taxa de defesa, em pre-
juízo do pagamento da taxa; b) pa-
gamento em dôbro das contribuições
referidas no item b "in fine" do pa-
recer; c) a multa de Cr$ 2.000,00 pre-
vista no art. 39 do Decreto-lei nú-
mero 1.831. O total das penalidades
mais as taxas ascendem a 	
Cr$ 3.955.00". — 15-3-60. — José de
Mota Maia.

Autuados: João Angola e Dias Mar-
tins S.A.

Autuante: German Maria da Silva.
Processo: A. I. 491-58 — Estado

de São Paulo.
Julga-se procedente o auto. quando

comprovadas as infrações aos artigos
42 e 60 do Decreto-lei n.9 1.831, de
4-12-39.

Acórdão n.9 5.341
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são autuados João An-
gola, de Colina, e a firma Dias Mar-

tins S.A., de Barretos, municípios do
Estado de São Paulo, por infração
aos arts. 42 e 60, letra b do Decreto-
lei n. 9 1.831, de 4-12-39 e autuante
o fiscal dêste Instituto Gerson Mariz
da Silva, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando a infração material-
mente provada;

considerando que as alegações de
defesa de Dias Martins S . A.; não
merecem acolhida em face do térmo
de fls. 2;

considerando que o autuado João
Angola, deixou o processo correr à
revelia,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para condenar
a firma João Angola à perda do açú-
car, tornando efetiva a sua apreen-
são, revertendo o produto de sua ven-
da aos cofres do Instituto, nos ter-
mos do art. 60, letra b, do Decreto-
lei n. 9 1.831, de 4-12-39. dando como
absorvida por esta a cominaçao da
penalidade prevista no art. 42, e con-
denar a firma Dias Martins S. A.
á multa de Cr$ 1.100,00, grau médio
do art. 42 do citado Decreto-lei,
ser reincidente especifica. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos doze cilas do mês de outubro do
ano de niil novecentos e sessenta. —•
Carlos Dó Caril Filho, Presidente su-
bstituto. — J. A. de Lima Teixeira,
Relator. — Luis Dias Rollemberg.
Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador: "Pela pro-
cedência na forma do parecer retro".
— 13-3-60. — José de Mota Mata,

Autuada: Usina Cinco Rios S. A.
Autuantes: Joaquim R. de Morais

Schuler e outro.
Processo: A. I. 227-54 — Estado da

Bahia.
Julga-se procedente o auto de In.

fração, quando comprovada a Mira.
ção ao artigo 37 do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4-12-39.

Acórdão /19 5.342
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada a firma Usi-
na cinco Rios S. A., de São Seus-
tiao, Estado da Bahia, por -intraçáo
ao artigo 37 do Decreto-lei 1.831, de
4-12-1939 e atuantes os fiscais dêste
Instituto Joaquim R. de Morais
Schuler e outro, a Primeira Turma.
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e cio Ál-
cool,

considerando -  prova-
da a saida de açúcar do deposito Ga.
autuada desacompanhada da nota de
remessa de 2. 4 salda;

considerando que a autuada con-
fessa a infração praticada, em suas
alegações de defesa;

considerando que a usina autuada
é infratora primária,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar pnred"nte o auto, para o fini cie
condenar a Usina infratora ao paga-
mento da mul t a de Cr$ 2. ,luti gral
minimo do art igo 37 do Derreto-'e1
n.9‘1.831. de 4-12-39 por RPr infra-
tora primária. Intime-se, registre-se-
e cumpra?-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Connssao Executiva
do Instituto do Açucar e do Alrool,
aos coze dias do mês de outubro do
ano de mil novecentos e sessenta —
Carlos Dé Carls Filho, Presirlarre su-
bstituto. — J. A. de Lima Teixeira,
Re lator. — Lioq Di•I N Rnllembern.
Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Pancer do Procurador: "De acôr-
do com os pareceras de fls. da Pro-
curadoria flr-onal (fls. 106-81 e da
D. Jurid!ca (fls. 111)". — Em 12 de
marco de 1560. — José de Mota Maia.

0



2 - apresentar diploma de curso 	 -
superior oficial ou reconhecido pelo?
Governa Federal, onde se ministre en-
sine de Saneamento Geral ou cie ais-

Item - Material	 Unidade
	

IQuantidade
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', EDITAIS E AVISOS

21.
2.
23.
27.
28.
29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.
37.
38.
39.
40.
41.
42.
43.
44.

46.
47.
48.
49.
50.
51.

45.

56
57.
58.
59.
60.
61.
62.
63.
64.
65.
66.
67.
68,
69.
70.
'71.

73.
74.
75.

77.
'78.

52.
53.
54.
55.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Faculdade de Higiene e Saúde
Pública
EDITAL

Concurso para preenchimento do car-
go ae Prolessor Catealatica ai ca-
deira VIII - Saneamento cerra
ira Regime de Tempo Integral.

De ordem do Senhor Diretor, Pro-
fessor Auguato aeupoicio Ayruza ciai-
vão, e de acamo cum a Leinsiação vi-
gente, faço publico, para conhecimen-
to dos interessados, que, a partir Ga
presenta data e pelo prazo de 90 aias,
todos os dias úteis, das 13 as 15 no-
ras, e aos sábados, das 9 as 11 noras,
estarão abertas, na Secretaria tia Fa-
culdade de Higiene e Saude Publica
da Universidade de São Paulo, à Ave-
nida Dr. Arnaldo nY 715, as inscri-
ções para o concurso ao cargo de Pro-
fessor Catedrático de Saneamento
lacrai, em regime de tempo integral.

Para a inscrição, o candidato de-
verá apresentar requerimento com
firme reconhecida, dirigido ao Diretor
da Faculdade e no qual indicará
nume idade, filiação, naturalidade,
estadu civil e local de residência, de-
vendo:

1 - provar a alegado no requeri-
Mento;

ciplina afim;
3 - provar especialização em higie-

ne e saude publica, mediante represen-
tação de documentos comprobatonos
de haver exercido, há peio menos 5
anos, atividades didáticas ou cienti-
ftcadas reiacionaaas com a aisciph-
na ea. concurso;

4 - apresentar "curriculum vitae"
de que conste prova de ativiaacie pro-
fissionai ou cientifica relacionada com
a Cadeira em concursos;

5 - apresentar prova de sanidade e
Idoneidade moral;

6 - apresentar cinqüenta exempla-
res impressos ou inuneograractos de
wria tese inédita sabre assunto cie Li-
vre escolha, pertinente a mataria em
concurso;

7 - apresentar documento de quita-
ção militar; e

8 - apresentar titulo de eleitor.
Saia isentos de seais a tese e os tra-

balaios apresentados como titilais.
t) concurso constara ae a julga-

meato c.a Muros; Or prova escrita;
ci trova prática; d) prova didática;
e) defesa de tese.

O programa da Cadeira em concurso
encantra-se na Secretaria da Escola
á disposição aos uataressados.

As inscrições encerrar-se-ao no dia
10 de ruaro de 1961. às 15.00 bocas.

Secretaria aa eacuruade cie Higiene
e Saadi Publica da Uruversidade
São Paulo. aos 10 de fevereiro , de
1961. - S'ehastrao Pestana, Secretario

Dias: 28-2, 9 C 20-3, 4 e 14-4 e
3-5-61.

Carretel da caixa de mudança .
Cilindro de freio roda dianteira .
Cilindro de freio roda trazeira 	
Cilindro mestre de freio 	
Coletor para dínamo 	
Coletor para motor de arranco 	
Colmeia para radiador 	
Cremalheira 	
Cruzeta. 	
Cubo de roda dianteira 	
Cubo de roda trazeira 	
Injetor do carburador 	
Dínamo 	
Distribuidor 	
Eixo do carretel 	
Eixo comando de válvulas 	
Eixo entalhado (secundário) 	
Eia. primário 	 ..
Eixo. intermediário 	
Elemento para filtro de óleo 	
Engrenagem da distribuição, fi-
bra 	
Engrenagem da distribuição, eixo
mu/avela 	
Engrenagem de primeira 	
Engrenagem de segancia 	
Engrenagem de ré 	
Engrenagem para distribuidor
Estria isolante para dinamo
Estria isolante para motor de
arranco 	
Feiae de mola dianteira 	
Feixe de mola trazeiro 	
Garfo de embreagem 	
Inclicadar uivei gasolina, unida-
de painel 	
Jumelo dianteiro completo 	
Junielo trazeiro completo 	
Junta de cabeçote 	
Junta da tampa do tucho 	
Lanterna traseira 	
Manga de eixo• 	
Manauelra ao radiador superior.
Mangueira do radiador inferior 	
Mola placa de traio 	
Montanheira travara da mola 	
Montanheira dianteira da mola 	
Motor de arranco 	
Motor com-Oeto 	
Pá para ventilador 	
Pino de montanheira dianteira
Pino, de Mantanheira trazeira
Platinado (legitimo) 	
Pira& de embreagem 	
Polia para eixo de manivela
Reparo para bomba dágua
Reparo para caixa de direcão
Reparo para cilindro mestre 	
Reparo do cilindro da roda tra-
zeira 	
Retentor do pinhão 	
Retentor roda trazeira 	

bomba dagua 	
para eixo p r imário 	
para eixo secundario.
interno roda dian-

externo roda Man-

Item - Material

1. Amortecedor dianteiro 	
2. Amortecedor trazeiro 	
3. Barra de direção 	
4. Barra de ligação da direção 	
5. Bomba dagua 	
6. Banda para motor d earranco
7. Bomba de gasolina 	
8. Bomba de óleo .
9. Braço central de direção 	

10. Braço do setor da direção 	
11. Bucha da ponta do pilai° no vo-

lante 	
12. Cabo de acelerador 	
13. Cabo de afogador 	
11. Cabo de freio de mão 	
15. Cabo de vela 	
16. Caixa de direção completa 	
17. Caixa de mudança completa 	
18. Calço dianteiro para motor 	
19. Calço traseiro para motor , 	
20. Cano trazeiro para silencioso 	 „
21. Carburador 	
22. Carvão para dínamo 	
23. Carvão para motor de arranco 	

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÉNCIA.
•	 - SOCIAL

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR
E DE URGÊNCIA

Se .rvigo de Material

Seção de Compras
CONCORRENCIA PUBLICA Na 11-61

O Serviço de ei..~encia medica Domiciliar e de targericia (SUMIU)
leva ao connecimento dos interessados que, de acõrdo com a letra c do
art. 13 cio Regimento a provado pelo Decreto na 46.349 de 3-7-59, aolicita
para o dia a de maio de 1961, às 14,00 horas, cotação para material 'abaixo
cascruninauu, cuias e.specificaçoes poderá° ser procuradas diariamente cias
8,30 as 11,30 e de 14,00 as 18,00 horas na Seção de Compras do Serviço
de Material (Avenida Venezuela na 134 - 89 andar).

Unidade	 1 Quantidade

Par
Par

Uma
Uma
Uma
Uni
Uma
Um:
Uru
Uni

50
30

20
20
50
10
10
ao
20

Uma
Uni
Ura
Uni

Uma
Uma
Uns
Uni
Um
UM
Jôge
Jôgo

50
13
15
15
30
1$
2

20
20
20
10
20
20

79.
80.
81. Rolamento
82. Rolamento
83. Rolamento
84. Rolamento

Leira 	
85. Rolamento

teira 	
laó.qca sem fim e tubo

87. Sapata de freio 	
88. Semi-eixo ou aengala direito .„
89. Setor de direção 	
90. Sincronizador completo 	
91. Terminal central da barra

direção com furo 	
92. Tubo flexível de freio roda dian-

teira 	
93. Tubo flexível de freio. roda tra-

zeira 	
94. Tubo flexível para bomba de

gasolina 	
95. Tubo flexível para filtro de

óleo 	
96. Tucho de válvula 	
97. Válvula de admissão 	
98. Válvula de descarga' 	
99. Vareta de tucho 	

100. Velocímetro completo 	
101. Virabremilm 	
102. Volante do motor 	

Uru
Uru 15
Uns 15
Uru 20
Uru 15
Uns 15
Uma
Uma 3a
Uma 20
Um 10
Uru 10
Um 20
Um 2
Um
era

1)

Um 2
Uru
Uni 5
Um
Uru

Unia 20

Uma 20
Uma
Uma 5
Uma
Uma
Uma 11)

Uma 10
Una 20
Uni 20
Um

Um 20
Jriga 25
Jôg 2$
Urna 10
Urna 10
lama 10
Cima 10
ama 50
Gana 50
Uma 1$
Urna 10
Uma 38
Urn
Uns
Uma 10
Um 30
Uns 30
Tira 50
Uni 30
Uma 10
Uru 59
Uni 20
Um 20

Uru 50
Uru
Um 31)
Uru la
Uns á
Una 5

Um 23

Um 20
Uma 10
Par 20
Um
Um 1(0
Um 50

Um 39

Uru ao
Um.

Uni 20

Um 15
Um 20
Uma 20
Unia 20
Uma 29
Uru 3
Um 19
Um 20
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laaterial . para Jeep-Nacional-Mod. C.J.5-1958. 	 a a lisales.S;£
CoNia1ca0EaS COMeLEivleipel'ARES

, 1 - Para garantia de assinatura dos respectivos contratos, nas adju-
dicações que lhe couberem; os interessados deverão solicitar, mediante re-
querimento endereçado ao Chefe do S.M. e entregue à Seção cie Com-
pras, até 72 horas antes da realização da Concorrência, caução no valor
de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) em moeda corrente ou títulos
da Divida Pública.

No dia da realização da Concorrência e no ato da apresentação da
proposta, os concorrentes que não tenham entregue à Seção de Compras
o conhecimento da caução referida devidamente recibado pela Tesouraria
Gerai, deverão entrega-lo no Protocolo do Serviço de Material, separada-
mente da respectiva proposta, sem o que esta não poderá ser aceita;

. 2 - Serão admitidas à presente concorrência as firmas inscritas no
SAMDU e as que apresentem, até 72 horas antes da realização da Concor-
rência, os documentos exigidos para inscrição; •

3 - O prazo máximo para entrega do material será de 45 dias, a
contar da data de recebimento do Pedido, devendo os interessados indicar
em sua proposta o prazo minimo para entrega do mesmo;

4 - As propostas deverão ser apresentadas em 2 (duas) vias, não
podendo ser escritas, a lápis ou conter razuras de qualquer espécie;

- Sb serão admitidas à presente concorrência as firmas que tenham
satisfeito Urdas as cláusulas e demais condições do presente aditai;

Nota - A firma ou sociedade adjudicatária do fornecimento, logo que
convocada por êste Serviço, deverá:

a) Prestar caução de 10% (dez por cento) .sabre o valor do forneci-
fnento para garantia da execução do mesmo;

b) .Poderá ser considerada Miolema para outro e qualquer forneci-
mento ao SAMDU, a firma que se negar a cumprir a sua proposta, total
OU parcialmente;

c) A firma que se negar a cumprir sua proposta sofrerá a multa de
perda lotai cia caução;

Z) A adjudicação do fornecimento não dependerá sõmente de menor
preço, mas nimbem de outras condições de que resultem menor anus para
o Serviço;

e) A Administração reserva-se o direito de anular a presente Con-
corrência Pública, no todo ou em parte, sem que assista ao licitante di-
reito a qualquer reclamação;

f) As firmas concorrentes deverão declarar em suas propostas Inteira
sujeição a tardas as cláusulas do presente edital.

Ria de Janeiro, 19 de abril de 1961. - Octavio Azevedo Filho, Chefe
da anui cie Compras.

CONCOR,RÊNC1A PÚBLICA N9 12-61
O Serviço de Assistência Médica Domiciliar e de Urgência •(SAMDU)

leva, ao connecimento dos interessados que, de acbroo com a Letra c do
art. 13 do Regimento aprovado pelo Decreto n 9 46.349 de 3-7-59, 'solicita
para o dia 8 de maio de 1961, às 16,00 horas, cotação para o material abaixo
discriminado, cuias especificações poderão ser procuradas diariamente das
8,30 às 11,30 e de 14 As 18 noras na Seção cie Compras cio 'perviço de
Material (Avenida Venezuela n9 134 - 89 andar).

TfEjçf ... " 1vairEAfAC- -
-
1. Amortecedor dianteiro	 	

1

Par 25
a. ainorreaenor trazeiro 	 . Par 25

.	 sendix para motor d 	 arranco .ae	 , 4 . nezigaia
 um

Uma
50
10

ba d'água 	"b. alomba urna 10
6. Bomba de oleo 	
7. Ca o de Acelerador	 	

Uma
Um 10

lb Cabo de alogador	 	 Um 10
9. Caixa ne mudança completa ..-. Uma 1

li). Cano trazeiro para silencioso 	 Um 10
11. Carburador	 	 Um 5
12. Cilindro mestre de Irem 	 Um 10
13. Corrente para distribuição motora
14. Cubo de roda dianteira 	 •	

Una;
Mai

10
10

25. Cubc de roda trazeira 	 Um 10
16. Disco de embreagem 	
17. Distribuidor	 	
18. Eixo secundário 	

Umn
Uni
Um

50
5
5

19. Eixo intermediário 	 Um 5
20. Eixo comando de válvula 	
21. Engrer e gem de ré 	
22. Escõva para diriam:1 	

Um
Uma
Jógo

3
5

50
23	 Indic;ador nivel de gasolina unid 	

tanque	 	
24. Manga de eixo 	
2a. Mangueira para radiador lnierior
26. Motor de arranco 	
27. Motor completo 	

Ur
Uma
Uma

Um
Um-

10
5

50
5
1

me,

28. Piator de embreagem (chapa de
pressão)	 	 Uni 20

29. Reparo para bomba de gasolina . Um 30
30. Reparo para bomba de óleo 	 Um 20 -
31. Reparo	 p/cilindro	 - freio	 roda

dianteira	 	 ,Um 30
32. Reparo p/cilindro freio roda tra-

zeira	 	
33. Setor de direção 	
34. Sincronizador	 	

Um
Uaa
Um

30
lu
30

35. Tubo flexlvel	 freio	 roda	 dian-
teira	 	

36. Válvula de admissao 	 I
37. Válvula de descarga 	 	
33. Vareta de tucho 	
39. Volante do motor 	 	

Um
Uma
Uma	 --
Uma

Um

20
10
10
20

5
4....... 

Obs.:	 - Material para Ford --250 ..-.... ano 1956 6 Salindros.

•san,
1 - Para garantia de assinatura dos respectivos contratos, nas adJir•

dicações que lhe couberem, os interessados deverão solicitar, mediante ree
queriniento endereçado ao Chefe do S.M. e entregue à Seção de Com-
pras, até 72 horas antes da realização da Concorrência, caução no valor
de Cr$ 50.000,60 (cinqüenta .mil cruzeiros) em moeda corrente. ou titulou
da Divida Publica.	 •

No dia da realização da Concorrência e no ato da apresentação cla
proposta, os concorrentes que riat, tenham entregue à -Seção de Compras
o conhecimento cia caução referida devidamente recebido pela Tesoura,
ria Geral, deverão entregar no Protocolo do Serviço de Material, separaa'
damente da. respectiva propOsta, sem o que esta não poderá ser aceita.;

2 - Serão. admitidas à presente concorrência as firmas inscritas no
SAMDU e as que apresentarem, até 72 noras antes da realização da
Concorrência, os documentos exigidos para inscrição; 	 •

3 - O prazo máximo para entrega do material será de 45 dias, rt;
contar da data .de recebimento do Pedido, devendo os interessados indleaf
em sua proposta o prazo minimo para entrega do mesmo;

4 - As propostas deverão ser apresentadas em 2 (duas) Vias, nto
podendo ser escritas a lápis ou conter razuras de qualquer espécie;

5 - SÓ serão admitidas à presente concorrência as firmas que ten.haln
satisfeito tôdas as .clausulas e demais condições do presente edital.

Nota: A firma ou sociedade adjudicatária do fornecimento, logo que
convocada por este Serviço, cies era:

a) Prestar caução de 10% (dez por cento) sérbre O valor do fornecia
mento para garantia da execução do mesmo;

b) Poderá ser considerada iniclônea para outro e qualquer forneci-
mento ao SAMDU, a firma que se negar a cumprir a sua proposta,- total
ou parciannente;

c) A firma que se negar a cumprir sua proposta sofrerá a multa de
perda total da caução;

d) A adjudicação dó fornecimento não dependerá sõmente de menor
pre(o, mas tam pem de outras condkões de que resultem menor Ónus para o
Serviço;

e) A Administração reserva-se o direito de anular a presente Concor-
rência Pabnca, no todo ou em parte, sem que assista ao licitante direito
a qualquer reclamação;

i) As tirmas concorrentes deverão declarar cm 'suas propostas inteira
sujeição a tôdas as clausulas cio piesente edital.

Rio de Janeiro, 20 de abri. de 1961. - Octavio Azevedo Filho,' Cheio
da Seção cie Cerapras.

CONCORRENCIA PÚBLICA 1•1 9 13-61
O Serviço de Assistência Médica Domiciliar e de Urgência (SAMDD)

leva ao connecimeni,o cios interessados que, de acbrda com a letra c do ar-
tigo 13 do Regimento aprovado peio Decreto n." 46 349, de 3-7-1959, solicita
para o dia 10 de maio de 1961, as 19,1(1 noras, cotação para o matem, abaixo
discriminado, cujas especificações poderão ser procuradas diariamente dai
8,30 as 11.30 e de 14,00 ás 18,e0 noras na Seção de Compras do Serviço de
Material (Av. Venezuela n. 9 134, 8.9 andar).

Item	 Material Unidade	 I Quantidade

1
-

Amortecedor dianteiro 	 Par
2 Amortecedor trazeiro Par
3 Avanço	 automático para

distribuidor	 	 Um
4 Barra de Meação 	 Uma
5 Batente direito	 fechadu-

ra de porta 	 Um
e Batente	 esquerdo	 fecha-

dura de porta 	 Um
7 Bendix	 para	 motor	 de

arranco	 	 Una
8 Bomba d água 	 Uma

Bomba de gasolina 	 Uma
10 Bomba de óleo 	 Uma

•	 11 Borracha	 de	 freio	 roda
' dianteira	 	 Uma

12 Borracha	 de	 freio roda
trazeira	 	 Uma

13 Bucha para coluna de di-
raça o	 	 Uma

14 Cabo de	 acelerador	 	 Um
15 Caixa de mudança com-

pleta	 	 Uma
16 Carburador.... 	 Um
17 Carretel de caixa de - mu-

18
dança 	 ,

Cilindro	 de	 freio	 roda
Um

dianteira	 	 Um
19 Cilindro	 de	 Irak.	 roda

trareira	 	 Uni
20 Cilindro	 mestre de	 frei( Um
21 Colmeia	 de	 r idisidor Uma
22 Corrente	 para	 distribui-

ção motora 	 Uma
23 Cruze ta	 	 Uma
24 Cubo	 d	 eroda	 dianteira. Uru
25- Bengala	 completa	 	 Um
26 Disfré smo do cyariradoa Uni
27 IV,- de embreagem Blin-

dado) 	 Um

r• •	 CONDIÇÕES COMPLEMENTARES -1

4,

25
25

10
10

10

10

30
10

5
5

50.

50

L	 10
10

1
5

3

3

10
30
15
15
20

J	 CO
	

401.



0.

Itera	 Material	 Unidade

•

1

28
29
30 .
31.
32
33

34
35
36
37
38

39

40

41

42

43

44
45
46,
47

48

49
50

51

52'
53

54
55
56

57
58.
59

60

61
62
63

_
64

65

66

67

•	
63

69

70

71

Distribuidor 	
Eixo do carretel 	
Eixo primário 	
Eixo secundário 	 	
Eixo intermediário 	
Elemento para filtro de

óleo 	
'Engrenagem de primeira
Engrenagem de segunda 	
Engrenagem de ré 	
Eixo comando de válarulas
Engrenagem do eixo co-

mando válvulas 	
Engrenagem para bomba
'de óleo	 	

Engrenagem eixo	 mani-1
vela 	

Estria isolante	 para di-
, namo 	
Estria izolante para mo-

tor de arranco 	
Escôva	 para	 motor. de

arranco 	
Escôva para dinarno
Feixe de mola dianteiro.
Feixe de. mola trazeiro 	
Grampo	 para	 feixe	 de
- mola • 'dianteiro	 com

perca,	 	
Grampo	 para	 feixe	 de

mola	 trazeiro	 com
porca	 	

Junta para motor 	
Lâmina 'de mola mestre

dianteira 	
Lona de freio (para as 4

rodas)	 	
Manga de eixo 	
Mangueira para radiador
•	 inferior	 	
Motor de arranco 	
Pá para ventilador 	
Pino e bucha manga de

eixo 	
Platinado	 	
Plator de embreagem - 	
Polia_ para eixo de ma-

nivela 	
Ponteira de	 direção	 di-

reita e esquerda	 	
Reparo bomba d'água 	
Reparo caixa de direção 	 ,
Reparo para	 cilindro"--de

freio dianteiro	 	
Reparo	 para	 cilindro	 da

freio	 tra?eiro	 	
Retentor para roda dian-

teira	 	
Rolamento	 para	 bomba

d'água
Rolamento 'liara eixo se-

cundário	 	
Rolamento *para eixo pri-

i	 mário	 	
Rolamento	 interno	 da

teira	 	roda _ dianteira
Rolamento	 externo	 da

roda dianteira 	
I Rolamento para pinhão.

Uni
Um
Uni
Um
Um

Uni
Uma
Uma
Uma

Una

Unia.

Uma

Uma

Uma -

Uma
•

Jôgo
Jogo
Um
Um

Uru

Um
Jogo

Uma

Uma

Uma
Um

Uma

Jôgo
Um
Um

Uma

P.
Um
Um

Um

Um

Um

'Um

Uni

Um

Um

Uni
. Um

Verbo Bancária
Guia .de RecOlhiment,o

Pr--eço: Cr$ ;0 40
•

À VENDA: Avenida, Rodrigues Alve5, Agência 1,-Ministério da raze-nda
A T,FNIDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

mem..	 oenti.	"MIM

Item	 -	 Material	 ,Unidade Quantidade

72 '	 •Sapata para freio 	 	 Par 10
73
74

Setor de direção 	 	 Uni
Tambor de freio dianteiro	 Um

)

5
15

75 Tambor de freio traseiro 	 Um 15
76 Tacho de válvula 	 	 Um 20
77 lrálvula de admis:ão	 •Uma 15

' 78 N'álvula de descarga	 Uma 15
79 - Tubo flexivel para freio'

ao
dianteiro 	 	 Um

Tubo fiexivel para 	 freio
10

trazeiro	 	 	 Uma 15
81 Vareta de tucho 	 	 Uma 15

Velocunetro completo 	 Um 13
83 Virabrequim	 	 	 Um '3
84 Volante domotor 	 	 Um.
85 Caixa' de satélite 	 	 Uma 6
86 Pino da caixa de. satélite Uni 14)

'87 Satélite	 	 Una 10
88' Planetária	 	 Uma

189 Arruela	 do	 eneGsto	 do
• satélite 	

•
Urna 20

Observações: Material para Ford — F-100 — Ano 1959.
Condições Complementares:
1) tara garantia Ge assinatura aos respectivos contratos, nas adjudica-

ções que inc couberem, os interessados devera soucitar, mecuante requeri-
mento endereçado ao Chefe do S.M. e entregue a Seção de Conoxas, até
72 horas antes da realização da Concorrência, cauçao no vaior de Cr$ 	
100000,00 (Cem mil cruzeiros) em moeda corrente ou títulos da Divida
Publica;

I No clia da realização da Concorrência e no ato 'da apresentação da pro-
posta os concorrentes que não tenham entregue a Seçao ao Compras o co-
nnecimento da cauçao referida devidamente recibaao peia lesouraria Geral,
cevara° entrega-lona Protocolo do Serviço cie Material. separadamente da
respectiva proposta, sem o que esta não poaera ser aceita;

-12) • Serão admitidas à presente concorrência as firmas inscritas no
"SAMDU" e as que apresentem, ate 72 noras antes da remia:aça° da Con-
corrência os documentos exigidos .pa ra inscrição;

3) O prazo Máximo . para entrega do material será de 45 dias, a .contar
da cata de recebimento no Pedido. aevenac os interessaaos mcucat em sua
proposta o prazo mimmo para entrega ao mesmo; .

a) Prestar caução de 10% (dez por cento) se)bre o valor do fornecimento
para garantia da execução cio mesmo; 	 •

1b) Poaera ser considerada inidõnea para outro e qualquer fornecimento •
ao , SAMDU'', a firma que se negar a cumprir a sua proposta, total Ou par-
cialmente;

oi A firma que se negar a cumprir sua proposta sofrerá a multa de per-
da total da cauçao;

a) A acimaicação do fornecimento não dependerá sbinente de menor
preço mas Lambem cio outras condições de que resultem menor Onus para
o-Serviço;

ei A Administrarão reserva-se o direito de anular a presente Concor-
rência Putuica, no todo ou em parte, sem que assista . ao licitante direito a
qualquer reciamaçao;

1) As firmas concorrentes deverão declarar em suas propostas sujeição
a tôdas as cláusulas do presente 'Edital.

Rio de Janeiro, 20 de abril de .1961. — Ociávio Azevedo Filho, cher,
da Seção de Compras.

41. ' As propostas. deverão ser apresentadas em 2 (dum) vias, não po-
denac ser e:critas a moia ou conter rasuras de quiquei especie;

5) So serao aclinitioas à presente ooncorrência as firmas , que tenham sa-
tisteito Ô.ss as ciausulas e demais condições ao presente edital.

:NOTA— A firmar.on sociedade adjudicatária . cto fornecimento, logo qUI1
convocaria por este Serviço, devera: .	 •

1	 40
10

30

25

1.	 40

50
2
5

30
-100

20

10

30
10
10

20

20

50
i

10

5

'

ç	

10

10
10

Quantidade

5

5
5
5
5
5

50
5
5

- 6
- 3

10
10

10

20

20

10 n
10
20
20

1
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PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 2,00


